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GUARULHOS

TERMO DE ADITAMENTO N" 04 AO TERMO DE COLABORÂÇÃO N" OO9O24I20I7-SE PARA O
DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DO EN§INO PÚBLICO E CRATUITO

MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA / EDUCAÇÃO INFANTIL. CRECHE
TERMO DE COLABORAÇÂO: 009024t2017 -SE
ADITÀMENTO: N". 04-009024/201 7-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 3 1.300/2017
CONVENENTES: MUNICiPIO DE GUARULHOS E NÚCLEO CULTURÂL DO PARQUE MIKÂIL -
N.C.P.M.

FINALIDADE: "Adequação dos valores repassados no exercício de 2020 (devido a situação emergencial
ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-I9), visando a atualização do valor total do Termo de
ColaboraÇão, e a retomada da execução das metas propostas no periodo que antecedeu a suspensão das atividades
escolares de forma presencial".

Os partícipes acima, neste ato repr€sentados. respectivamente. pelo Secretário de Educação, paulo Cesar
Matheus da silva, e pelo (a) sr(a). pietro Nunes de eueiroz, devidamente qualificados no processo
Administrativo citado, promovem o presente ADITAMENTO a fim adequar os yalores repassados no exercício
de 2020, bem como atualizar o valor total da parceria, em viÍude da situação emergencial ocasionada pela
pandemia causada pelo COVID-19.

Àrt I" As cláusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste Termo de colaboração totalizam R$
4.058.051,80 (quatro milhões, cinqüenta e oito mil e cinqüenta e um reais e oitenta centayos).

(...)

Parágrâfo Segundo: O montante referente ao aditamento de 1'lol/2020 até 30/061202l será pago seguindo os
seguintes prazos:

11" Parcela: no valor de R$ 279'063,36 (duzentos e setenta e nove mil, sessenta e tres reais e trinta e seis
centavos), paga entre os dias I I e l5 dejaneiro/2o2o, correspondente a:

- RS261.621,90. (duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa centavos), valor
subsidiado para despesas com recuÍsos humanos, consumo e manutenção;

- R$ 17'441'46 (dezessete mil, quabocentos e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos), valor
subsidiado para aquisição de bens permanentes (2Oyo de uma parcela mensal);

t2' rcela no valor de R$261.621,90. (duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e vinte e um reais e
noventa centavos),, paga entre os dias I I a 15 de abril/2020, valor subsidiado para despesas com recursos
humanos, consumo e manutenção.

l3'Parcelâ (...)

- R§ 80'000,00 (oitenta mil reais) - correspondente ao mês de julho/2020 (valor informado atavés do
Nolmativo entregue pela referida Entidade parceirà);

- RS E0.000,00 (oitenta mil reais) - correspondente ao mês de agosto/2020 (valor informado atrayés do
Nomativo entregue pela referida Entidade parceira);

, - RS 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) correspondente ao mês de setembro/202o (valor infomado
aÍaves do Aditivo do Plano de Trabalho entregue pela referida Entidade parceira);
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14'Parcela (...)

- RS 87.000,00 (oitentâ e sete mil reais) - correspondente ao mês de outubro/2020 (valor informado
afavés do Aditivo do Plano de Trabalho entregue pela referida Entidade parceira);

- R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) - coÍrespondente ao mês de novembro/2O2O (valor informado
atraves do Aditiyo do Plano de Trabalho entregue pela referida Entidade parceira)l

- RS 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) - correspondente ao mês de dezembro/2g2g (valor informado
através do Aditivo do Plano de Trabalho entregue pela referida Entidade parceira).

15' Parcela: no valor de RS 357.549,93 (trezentos e cinqüenta e sete mii, quinhentos e quaÍenta e nove
reais e noventa e três centavos), paga entre os dias I I a 15 dejaneiro/2O21, conespondente a:

- R$ 348.E29,20 (trezentos e quaÍenta e oito mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte centavos), valor
subsidiado para despesas com recursos humanos, consumo e manutenção;

- Núcleo cultural Do Parque Mikâil - N.c.p.M. (Núcleo cultuÍal Do parque Mikail - N.c.p.M.), valor
subsidiado para aquisição de bens permanentes ( l0% de uma parcela mensal);

I6'Parcela:, no valor de RS 174.414,60 (cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e
sessenta centavos), a ser paga entre os dias 11 a 15 de maio/2021, valor subsidiado para despesas com recursos
humanos, consumo e manutenção.

Art 2o - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e subcláusulas.

Guarulhos. 30 de abril de 2021

Paulo C, Maílrcu q Silva PieÍru Nunes de Queiroz
Presidente da Entidade Núcleo CultuÍal Do parque

Mikail - N.C.p.M.
RG.:38.456.054-4

CPF .: 457 .333.698-25
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TERMO DE ADITAMENTO N' 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N'00902412017-SE
PÀRA O DESENVOLYIMENTO COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E

GRÂTUITO

TERMO DE COT,ASORAÇÃO: N" 009024/2017-SE

TERMO DE ADITAMENTO: N'. 0$00902412017-SE
PROCf,SSO ADMINISTRÂTIVO: N" 3 1.300/201 7

PARTES: MUNICÍPIO DE GUÀRULHOS E NÚCI,EO CULTURÂL DO PARQUE MIKAIL.
N.C.P.M.
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSTCA I OOUCA,çÃO INFANTIL. CRECHE

FINALIDADE: "ProrrogaçãO da vigência do Termo de Colaboração de 1'dejulho de 2O2l até31
de dezembro de 2021".

VALOR DO TERMO DE ADITAMENTO: R$ 531.964,53 (quinhentos e trinta e um mil,
nôvecentos e sessenta e quatÍo reais e cinquenta e três centavos).

Os partícipes acimq neste ato representados, respectivamente, pelo Sr. Secretário de Educação -
em exercício - AIex Viterale de Sousa, e pelo (a) Sr(a). Pietro Nunes de Queiro4 devidamente
qualificados no Processo Administrativo citàdo, promovem o presente TERMO DE
ADITAMENTO a fim de pronogar a vigência do Termo de Colaboração n" 009024/20i7-SE, de l"
rt(, J uuru u9 ,v4 r

Art 1' - As cláusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSoS FINANCEIRoS

Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste Termo de Colaboração,
acrescido do valor deste Termo de Aditamento, totalizam RS 4.590.0f6J3 (quatro milhões,
quinhentos e noventa mil e dezesseis reais e trinta e três centavos).

(...)

Paúgrafo Segundo: O montante de RS 531.964,53 (quinhentos e trinta e um mil, novecentos e
sessenta e quatro reâis e cinquenta e três centavôs), reêrente ao Termo de Aditamento do período de

l'dejulho de 2021 até 3l de dezembro de 2021, será pago seguindo os seguintes prazos:

- 17. Pareela: no valor de Rli fEi.fisJJ (cento e oitenta e três mil, cento e trinta ê cinco
reais e trinta e três centavos), a ser paga entre os dias I I e 15 dejulho/2021, sendo:

.- - RS 174.414,60 (sento e setenta e quatro mil, quatrôcentos e quatorze reais e sessenta
centavos), valor subsidiado para despesas com ÍesuÍsos humanos, consumo e manutenção:, e
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- RS 8.720,73 (oito mil, setecentos e vinte reais e setenta e três centâvos), valor subsidiado
para aquisição de bens permanentes (10% de uma parcela mensal);

l8' Parcela: no valor de RS 348.82S,20 (trezentos e quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e

nove reais e vinte centavos), a ser paga entre os dias I I a 15 de setembro/2O21, valor subsidiado para
despesas com recursos humanos, consumo e manutenção.

Art 2o - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e subcláusulas.

Guarulhos, 30 dejunho de 2021

Alax Vit, Pielro de uei
Sccretário Presidente da Entid

- clu ex Núcleo Cultural Do Parque Mikail -
N.C.P.M.

RG.: 3 8.456.054-4

CPF.: 457.333.698-25
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Termo_N&l€o Cultu.ãl Do Pôrquê Mikait N,C.p,M.
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TERMO DE ADITAMIN'r0 NO 01

AO TERMO DE COLABORAÇÃO N' 005] 24/202]-SEBE-RPP
B{OI)ALIDADE: Educação Básica/ Educação Infantil - Creche
TERMO DE COLABORAÇÃO N' 005] 24/2021-SEBE-RPP
TERMO DE ADITAMENTO N' Oi-005124/2021-PESE-RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34.91 7/202 1

PARTICnES: Município de Guarulhos e Núcleo Cultural .Do PÀi'que Mikail - N.C.P.M.

FINALIDADE DO TERMO DE ADITAMENTO
SESE'RPP, de 0]/01/2Q23 a 31/12/2023.

Proüogação do Temia dê Colaboração N' 005124/2021

(1)spadicipes acima, üesté ato representados, respectívàmeüte belo Seóretáridde Educação - Alex Viterale de
cousa, e pelo(a) Sr(a). Kleber Pinheiro Princioúi, devidamente qualificados ao Processo Administrativo citado,
em.confomtidade com o contido na Portwia o' 063/2021-SE, Artigo 40; }íl e $ 1'; "a", efetuam o presente
TERMO DE ADITAMENTO, para pronoga a vigência do Tempo de Colaboração N' 005124/2021-SESE-
RPP, de 01/01/2023 a 3}/12/2023, adequação do valor do }PTU e provo'rer a adequação dos repasses, en
razão do reajuste depor capita contido na Portaria n' 277/2022, de 06 dé dezembro de 2022, coníomle segue

OBJE'lO: "A colaboração técnica e financeira visado disciplihw os esÊorçoi coÜuaEtos aderem realizados

pelo Município e pela Instituição, paa o desenvolvimento coúplémentu da educação pública . e gratuita
lireétáda pela Rede Municipal de Guartilhos, na modalidade "EdúcaÉãó Básica/ Educação Infmti} : Creche

na Unidadesito a aula Ervas Velho, n 48/58 - Parque Mikail - Guü'olhos/ SP - CNPJ 05.501.81 1/0002-70.
Àteüdimento deeducàndos, em período integral, na Modalidade Educação Básica/ Educação !níàútil - Creche:
totalízáhdo 143 vagas, sendo 16 vagas de berçárío l e/ou ll e 127 vacas de malelha!.

Arte'
(..,)

As cláusula e subcláugula. adiante passai a tígorarcoh ã següinteredaçãó

CLÁUSÚLÂSÉGUNDÀ-DÀVIêÊNCIA
2.1' A presente pmceria vigorará por mais {2 (dozej meses,- de 0i/ó1/2023 .á 3 1/tã/2023,- admitida suá
prórrogáçãa; l)ór Meio de aditamento, nos terços do Àrtigó 9', parágrafo 3' da Portaria Ro Ó63/202]-gE, coú
as rubras alteràçõesque se âizere necessâias.

CLÁUSULA TERCElliA - DAS UNIDADES ESCOLARES

A ORGANIZAÇÃO manterá em : ncionaúento UH8 unidadeescolà'cóh ásieguintés éaràiltetléticm:

3.1. NOME: Núcleo Culúral Do Parque Mikail - N.C.P.M.

3.2. ENDEREÇO: Rua Erval Velho, á 48/58 - Peque Mikail 1. Güaulbos/ SP

3.3. ATENDIMEN'FO: 143 .CRIÀNÇAg(carga horária de 10 :- dez -- horas dirias), saúdo 16 vagas de
berçário [ e/ou ]]. e 127 vagái dehatema]
3.4. MOI)À.LIDADO DE ATENDIMENTO: Edtiêação Básica/ Educação Infmtil -.;Creche.
3.5. F'AIXA ETÁRIA: ATÉ 3 (TREM) ANOS E 1 1 MESES.

3.6. VALOR DO &'PER CAPITA": R$ 728,30 (setecentos e vinte e oito reais e trinta centavos) pot vaga,
acieÉcído de R$ 245,00(duzentos e.qiiãénta e cinco reais) pór criança àténdida én bérçàiü le/ou l!

3.7. VALOR MENSAL: R$ 108.066,90(cento e oitomi! eséssenta e seis leais ê aovénta centavos)

3.8. VALOR MENSAL DO ACRÉSCIMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO: R$ 7.200,00(sete mil, duzentos
reais) + IPTU R$ 448,32(quatrocentos e quarenta e dito leais ê trinb e dois ceiltavós) -(em PARCELAS)
3.9. VAI,OR DO nEPASSE QtJÁDRtMESTRAL! R$ 432.267,60(qúatrocentós 6 cinta e dois mil, duzentos
e sessenta e sete reais e sessenta centavos).
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3.íO. VALOR DO REPÁSSE QUADRIMESTRAL(Liderado em Maio e Setehbfo - conforme art. 29.

parágrafo 2', dã Portaria n' 063/202}-SE - com acréscimo de 50% do valor Cotfespondente a 0í mês):
R$ 486.301,05 (qua#ocentos e oitenta e seis mi!, trezentos e um reais e cinco centavos), gado o contido dentro

deste valor: RS 432.267,60(qua&ocentos e trinta e dois mil, duzentos e séssentae sete reais e sessenta centavos)

- correspondente ao subsídio pua manutenção da unidade escolar e R$ 54.033,45 (cióquehta e quaao mil e

trinta e üês reais e quarenta e cinco centavos), usam distribuídos: 20% para aquisição de bens permanentes
conespondente a RS ]0.806,69(dez mi], oitocentos e seis reais e sessenta e nove centavos) e a diferença
correspondente a R$ 43.226,76(quarenta e três mii, duzentos e vinte e seis leais e setenta e Seis centavos), para
demais despesas, confomie quadro abaixo

3 11. VAtOk DO 'TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ ã.845.066,20(dois hilhães, oitocentos e quuenta e
cinco mil e sesáentà e seis reais e vinte centavos), sendo pãa o eketcício de 2023 o valor de R$ 1.496.649,54
(um milhão, qüaaowntds e noventa e seis mil, seiscentos e quarenta e nove reais ê cinqüenta ê quatro centavos).

3.12. DOTAÇÃO ÓRÇAMENTÁRIA:
Os fecürsos íinánéeiros encohüâm fespaldo no orçamento anual
Despesa, operando m séguíntes dotações orçament&ias:

noÉtérúüÉcónâmiàdos pelo Ordenador da

Ad2

KleberPiÊlteiro Púúcioüi
Presidente

RG: n' 28.641 .433:8
CPF:' n' 212.795.658-37

Núcleo Cultural Do Puqüe Mikail . N.C.P.M.
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